
CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de Mato Grosso do sta 

GABINETE DO VEREADOR FLAN/10 HENRIQUE 

REQUERIMENTO 012/2024, DE 14 DE MARCO DE 2024 

Senhor Presidente, 

0 Vereador FLÁVIO HENRIQUE PATRÍCIO BARRETO, no uso de suas 

atribuições legais, com supedâneo no  art.  150 do Regimento Interno, apresenta à Mesa 

Diretora, para apreciação pelo Colendo Plenário, o presente REQUERIMENTO: 

REQUEIRO ji MESA que, após ouvido o Douto Plenário, que é soberano 

e, em caso de aprovação, encaminhe expediente à Secretaria Municipal de Obras, 

com cópia ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, senhor Valdir Luiz Sartor, 

solicitando informações, referente ao Contrato 033/2023, encaminhando eventuais 

notificações expedidas e recebidas, planilha orçamentária, cronograma físico 

financeiro e cópia de procedimentos administrativos instaurados. 

JUSTIFICATIVA 

0 presente requerimento tem por finalidade fornecer elementos de caráter 

esclarecedor a este parlamento. 

Se extrai do contrato 033/2023 que o Município de Deodápolis firmou 

contrato  corn  a organização MACRO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA — 

EPP, Possoa  Juridic-a  dc  Dircito Primado, eRtal-5c1ecida A Rua Dom  Aquino  n° 414. Vila  

Olga,  CEP 79.008-070, na cidade de Campo Grande/MS, inscrita no CNPJ/MF n° 

03.560.676/0001-28, tendo por objeto "Contratação de Empresa de Engenharia ou 

Arquitetura para Prestação de Serviços de Revitaliza ção da Praça Patricia Ramsdorf 

Endereço: Rua  Jonas  Ferreira de Araújo, 738, centro, CEP 79790-000. C. P n" 04.  
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GABINETE DO VEREADOR FLAVIO HENRIQUE 

Leonardo da Silva de Deodhpolis,  corn  recursos do Processo Judicial n° 

012.152.0023/2022". 

A presente obra já foi e continua sendo objeto de questionamentos, no 

que se refere ao andamento, bem como A qualidade executada. 

Aparentemente, há mais de 30 dias, a obra  nil)  avançou em seu 

andamento. 

Ademais, a intervenção de 'reconstrução' das rampas que dão acesso aos 

veículos nas travessias por faixa elevada, a principio, já apresenta indicios de problemas 

em sua estrutura, o que deve ser averiguado tecnicamente. 

Imperioso esclarecer que as obras paralisadas em nosso município, nos 

termos da Lei Municipal 835/2023, são aquelas que estiverem com atividades suspensas 

há mais de 30 dias, sendo obrigatória a colocação de placas informativas, nos termos do  

art.  1°. 

Visando transparência  corn  a população e elementos mínimos para 

fiscalização do contrato, formula-se o singelo pedido. 

Por fim, importa destacar que negar execução à lei, bem como deixar 

de prestar informações, pode acarretar em penalidade prevista no Decreto-Lei 

201/67. 

Plenário para 

Expostas as razões do presente requerimento, submeto-a ao Colendo 

sua apreciação. 

Na certeza de ser atendido, aguarda-se DEFERIMENTO.  

Camara  Municipal de Deodápolis, 14 de  maw()  de 2024. 

FLAVIO HENRIQUE Assinado digitalmente por FLAVIO 
HENRIQUE PATRICIO 
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